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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.778, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Deputada Doutora Jane)

Dispõe sobre a implementação de ações de letramento racial nos órgãos da administração pública direta e indireta, nas entidades privadas que prestem serviço ao público e nos estabelecimentos
comerciais do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Letramento Racial do Distrito Federal, com o objetivo de promover a educação, a conscientização e o enfrentamento ao racismo em todas as suas formas,
especialmente o racismo institucional, nos órgãos públicos, nas entidades públicas e nas empresas privadas que mantenham relação direta com o público.
Art. 2º O letramento racial compreende o conjunto de ações, práticas educativas e formativas voltadas à compreensão das relações raciais no Brasil, do conceito de racismo estrutural e institucional, e à
promoção da equidade racial nas relações sociais, trabalhistas e institucionais.
Art. 3º O programa abrange:
I - a capacitação contínua de servidores públicos, empregados e colaboradores sobre temas de equidade racial, discriminação e direitos humanos;
II - a inclusão de conteúdos sobre diversidade étnico-racial e enfrentamento ao racismo em programas de formação e treinamento;
III - (VETADO)
IV - o incentivo à adoção de boas práticas de equidade racial e representatividade nas instituições.
Art. 4º O Poder Executivo pode firmar parcerias com universidades, entidades da sociedade civil, movimentos sociais e órgãos de defesa dos direitos humanos para a execução do programa.
Art. 5º O Poder Público deve dar prioridade à implementação do letramento racial nos seguintes espaços:
I - escolas públicas e instituições de ensino superior;
II - órgãos de segurança pública;
III - unidades de saúde;
IV - órgãos de atendimento ao cidadão;
V - (VETADO)
Art. 6º O disposto nesta Lei tem caráter educativo, preventivo e formativo, não implicando criação de despesa obrigatória, devendo sua execução observar os limites orçamentários existentes.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.779, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
(Autoria: Deputado Joaquim Roriz Neto)

Altera a Lei nº 6.190, de 20 de julho de 2018, que "dispõe sobre a regulamentação da atividade de comércio ou prestação de serviços ambulantes em vias, ônibus, metrô, estacionamentos e
logradouros públicos do Distrito Federal", para acrescentar medidas protetivas e assecuratórias em caso de autuação de ambulantes.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 6.190, de 20 de julho de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações, consistentes em medidas protetivas e assecuratórias em caso de autuação de ambulantes:
"…
Art. 29-A. O auto de infração deve ser acompanhado de registro de fotografia, imagem ou vídeo das mercadorias apreendidas.
Art. 29-B. O auto de infração deve ser lavrado em impresso próprio, em duas vias, não podendo conter emendas ou rasuras que comprometam sua validade, sendo acompanhado dos
documentos previstos no art. 29-A.
Art. 29-C. O auto de infração que apresentar vício insanável deve ser declarado nulo pela autoridade competente.
Parágrafo único. Considera-se vício insanável aquele que não contiver os requisitos exigidos pelos arts. 29 e 29-A.
Art. 29-D. O ambulante, no momento do recolhimento ou apreensão da mercadoria, deve receber da autoridade responsável uma das vias do auto de infração, bem como o registro de que trata o art. 29-A.
Art. 29-E. O poder público deve zelar pelo armazenamento adequado dos bens apreendidos, preservando-os para os devolver em perfeitas condições, quando de sua liberação pela
autoridade competente, sem prejuízo de eventual direito à indenização ao proprietário ou possuidor, em caso de dano.
§ 1º Nos casos de anulação, cancelamento ou revogação da apreensão, o órgão ou a entidade responsável pela apreensão deve restituir o bem no estado em que se encontra ou, na
impossibilidade de fazê-lo, indenizar o proprietário pelo valor de avaliação consignado no termo de apreensão.
§ 2º O disposto no caput não se aplica aos produtos perecíveis, cuja destinação deve observar o parágrafo único do art. 30 desta Lei.
§ 3º É devida indenização ao proprietário do bem perecível, pelo valor de avaliação consignado no respectivo termo de apreensão:
I – nos casos de anulação, cancelamento ou revogação da apreensão;
II – quando for reconhecido ao comerciante o direito de retirada do bem, nos termos do caput do art. 30.
Art. 29-F. Sem prejuízo de outros direitos que lhe sejam assegurados, o ambulante tem direito a ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que devem facilitar o exercício de
seus direitos e o cumprimento de suas obrigações.
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Art. 30. (VETADO)
Parágrafo único. Mercadorias perecíveis apreendidas devem ser imediatamente descartadas ou doadas para entidades filantrópicas, mediante recibo de doação.
...”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 47.346, DE 16 DE JUNHO DE 2025 (*)
Abre crédito suplementar no valor de R$ 272.789.226,00 (duzentos e setenta e dois milhões, setecentos oitenta e nove mil, duzentos e vinte e seis reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 5º, III, “b”, da
Lei nº 7.650, de 30 de dezembro de 2024, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos Processos
SEI-GDF 00080-00026638/2019-09, 00080-00152146/2022-65, 00080-00170750/2024-35, 00080-00032782/2021-91, 00060-00059588/2025-51, 00060-00119942/2025-11, 04035-
00001297/2025-22, 00113-00005601/2025-15, 00113-00001711/2025-08, 00060-00145015/2025-49, 00097-00002686/2025-17, 04035-00001294/2025-99, 00370-00000815/2022-12,
00052-00012361/2025-22, 04033-00000354/2024-21, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 272.789.226,00 (duzentos e setenta e dois milhões, setecentos oitenta e nove mil, duzentos e vinte
e seis reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos I e II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro das fontes de recursos:
300 - Ordinário não vinculado, 321 - Aplicações Financeiras Vinculadas, 332 - Convênios Outros Órgãos - Exercícios Anteriores, 335 - Operações de Crédito Internas, 338 - Recursos do
Sistema Único de Saúde, 340 - Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 371 - Recursos Próprios dos Fundos, 377 - Transferência do FNDE no Âmbito do SIMEC, 390 -
Contrapartida de Convênio - Tesouro, 393 - Transferência do FAT para o Fundo do Trabalho DF, 437 - Multas Previstas da Legislação de Trânsito, 448 - Cota Parte CIDE, 838 -
Transferência da União - Emendas Individuais e 839 - Transferência da União - Emendas de Bancada.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2025
136º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
___________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção do original publicado no DODF nº 112, de 17 de junho de 2025, páginas 11 a 17.
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DECRETO Nº 48.010, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional do Sol Nascente/Pôr do Sol do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 04020-00002162/2025-52,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional do Sol Nascente/Pôr do Sol do Distrito Federal.
Art. 2º Ficam remanejados e mantidos os atuais ocupantes os Cargos especificados:
I - Um Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 08000584, de Assessor, do Núcleo de Protocolo e Arquivo, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral,
para a Diretoria de Articulação, da Coordenação de Desenvolvimento; e
II - Um Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 08000585, de Assessor, da Gerência de Apoio à Área Rural, da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da
Coordenação de Desenvolvimento, para o Núcleo de Protocolo e Arquivo, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 48.011, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Casa Militar do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II,
da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00002-00009026/2025-23,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Casa Militar do Distrito Federal.
Art. 2º O Cargo relacionado no Anexo Único fica transferidos do Banco de Cargos de que trata o art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020,
para estrutura administrativa da Casa Militar do Distrito Federal.
Art. 3º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º
de abril de 2020.
Art. 4º Compete à Casa Militar do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação
prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO ÚNICO
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 48.011, de 03 de dezembro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - CASA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA DE GESTÃO E GOVERNANÇA -
Chefe, CPE-03, 01.
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DECRETO Nº 48.012, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Vice-Governadoria, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-DGF 04043-00001953/2025-14,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Vice-Governadoria.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Vice-Governadoria os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Compete à Vice-Governadoria, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de apresentação prévia dos
documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 48.012, de 03 de dezembro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - VICE-GOVERNADORIA - GABINETE - Assessor Especial, CPE-02, 01 (SIGRH 10001722)
- ASSESSORIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS - Chefe, CNE-04, 01 (SIGRH 10001726).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 48.012, de 03 de dezembro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - VICE-GOVERNADORIA - ASSESSORIA DE RELAÇÕES PÚBLICAS - Chefe, CPE-02, 01; Assessor
Especial, CNE-04, 01.

DECRETO Nº 48.013, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Controladoria-Geral do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00480-00005861/2025-77,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Controladoria-Geral do Distrito Federal.
Art. 2º Os Cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Controladoria-Geral do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º A Coordenação de Articulação e Gestão da Qualidade em Ouvidoria, da Ouvidoria-Geral do Distrito Federal, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, passa a denominar-se
Coordenação de Qualidade e Conformidade, mantido o atual ocupante.
Art. 5º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º
de abril de 2020.
Art. 6º Compete à Controladoria-Geral do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de
apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 48.013, de 03 de dezembro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL - OUVIDORIA-GERAL -
COORDENAÇÃO DE ARTICULAÇÃO E GESTÃO DA QUALIDADE EM OUVIDORIA - DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO DA OUVIDORIAS - Diretor, CPE-07, 01
(SIGRH 03100802).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 48.013, de 03 de dezembro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL - OUVIDORIA-GERAL - COORDENAÇÃO
DE ARTICULAÇÃO E FOMENTO À PARTICIPAÇÃO CIDADÃ - Coordenador, CNE-06, 01.

DECRETO Nº 48.014, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e II, da
Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo SEI-GDF 00110-00003299/2025-37,
DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.
Art. 2º O Cargo relacionado no Anexo I fica transferido para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal os Cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º
de abril de 2020.
Art. 5º Compete à Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, antes da posse ou da entrada em exercício relativa ao Cargo em Comissão a que se refere este Decreto,
a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 46.843, de 10 de fevereiro de 2025, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do
art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 03 de dezembro de 2025
137º da República e 66º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 48.014, de 03 de dezembro de 2025)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL - SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SUBSECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO - UNIDADE ESPECIAL DE
EXECUÇÃO DE OBRAS - Assessor Especial, CNE-06, 01 (SIGRH 01301307).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 48.014, de 03 de dezembro de 2025)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL -
SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA - SUBSECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO - UNIDADE ESPECIAL DE EXECUÇÃO DE
OBRAS - Assessor Técnico, CC-02, 01 - COORDENAÇÃO DE CONTROLE CONTRATUAL E MEDIÇÕES - Assessor Especial, CNE-07, 01.

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 317, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do parágrafo único do
art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e com base no disposto na Lei Complementar nº 934, de 07 de dezembro de 2017, no Decreto nº 38.933, de 15 de março de 2018, e na Portaria
nº 247, de 18 de setembro de 2024, resolve:
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre as regras e os valores para execução do Programa Conexão Cultura DF no ano de 2025.
Art. 2º Ficam designados os valores anuais de 2025 para o Programa Conexão Cultura DF nas seguintes proporções:
I - Edital Permanente: R$ 11.300.000,00 (onze milhões e trezentos mil reais), divididos em R$ 8.500.000,00 (oito milhões quinhentos mil reais) para pessoas físicas e R$ 2.800.000,00 (dois
milhão e oitocentos mil reais) para pessoas jurídicas, e distribuídos nas linhas de apoio da seguinte forma:
a) CIRCULAÇÃO NACIONAL, INTERNACIONAL OU MISTA: R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais) para pessoa física e R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais)
para pessoa jurídica;
b) PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS ESTRATÉGICOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, tais como feiras, mercados, show cases, festivais e rodadas de negócios: R$ 4.446.200,00
(quatro milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil e duzentos reais) para pessoas físicas e R$ 1.260.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta mil) para pessoas jurídicas;
c) PROMOÇÃO DE PLATAFORMAS que contribuem para fortalecer e difundir a identidade cultural local, seus bens e serviços artísticos e culturais no âmbito nacional e internacional: R$
1.176.800,00 (um milhão cento e setenta e seis mil e oitocentos reais) para pessoa física e R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) para pessoa jurídica; e
d) INTERCÂMBIO E RESIDÊNCIAS ARTÍSTICAS, técnicas ou em gestão cultural e cursos de capacitação de curta duração de até 6 (seis) meses: R$ 1.177.000,00 (um milhão, cento e
setenta e sete mil reais) para pessoa física e R$ 280.000,00 ( duzentos e oitenta mil reais) para pessoa jurídica.
II - Editais Ordinários: R$ 600.000,00 (seicentos mil reais), divididos em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para pessoas físicas e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para pessoas
jurídicas e destinadas à realização de editais ordinários que dialoguem com os objetivos do Programa Conexão Cultura DF.
§ 1º No âmbito do Edital Permanente, os recursos financeiros remanescentes e não utilizados no respectivo mês serão acumulados para remanejamento dentro do calendário, a critério da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal.
§ 2º A distribuição dos valores para compor as linhas de apoio nos Editais Ordinários será determinada no próprio Edital Ordinário.
Art. 3º Cada projeto inscrito nas linhas de Circulação Nacional, Internacional ou Mista, Participação em Eventos Estratégicos e Intercâmbios e residências artísticas, técnicas ou em gestão
cultural e cursos de capacitação de curta duração do Edital Permanente poderá contemplar até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por beneficiário para ações nacionais e até R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) para ações internacionais, respeitado o limite máximo de R$ 100.000,00 (cento mil reais) por proposta.
Parágrafo único. Caso a solicitação seja para linha de apoio de circulação mista, serão aplicados os limites para eventos internacionais previstos no caput.
Art. 4º Cada projeto inscrito na linha de Promoção de Plataformas do Edital Permanente poderá receber por convidado até R$ 10.000,00 (dez mil reais) por beneficiário, para ações
nacionais e até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para ações internacionais, respeitado o limite máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por proposta.
Art. 5º O proponente deve realizar a cotação e comprovação de preços de mercado em relação aos valores a serem gastos com passagens aéreas e seguro viagem, em valor condizente com
os limites estabelecidos nos arts. 3º e 4º desta Portaria.
Art. 6º Para efeito de justificativa dos valores a serem pagos com diárias nacionais e internacionais, o proponente deverá utilizar como referência os valores para diárias constantes nos
Anexos I e II do Decreto nº 45.001, de 26 de setembro de 2023, na classificação “CC 08 a 01, ou equivalentes, e sem cargo em comissão”, sendo estes os valores máximos a serem adotados
para essas natureza de despesas.
Art. 7º Para efeito de justificativa dos valores a serem pagos com cachê, o proponente deverá utilizar como referência os valores estabelecidos nas tabelas FGV/MinC, Siscult ou Salicnet.
Art. 8º O processo de avaliação das propostas é meramente classificatório, devendo o ordenador de despesa atestar a disponibilidade orçamentária no mês de pagamento para concessão dos apoios requeridos.
Art. 9º Em situações de pandemia, o apoio a ações em formato presencial pode ser suspenso a qualquer tempo pela Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, obedecendo às
regras sanitárias vigentes.
Art. 10. O saldo remanescente do valor anual de 2025 para as linhas de apoio das modalidades do Programa Conexão Cultura DF poderá ser utilizado para suplementar editais do Fundo de
Apoio à Cultura no exercício vigente.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Fica revogada a Portaria nº 104, de 08 de maio de 2025.

CLAUDIO ABRANTES

PORTARIA CONJUNTA Nº 33, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025
Altera a Portaria Conjunta nº 19, de 05 de julho de 2022, que designa servidores para compor a equipe da Brasília Film Commission, nos termos do art. 6º do Decreto nº 39.343, de 18 de setembro de 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhes conferem os incisos III e V do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 39.343, de 18 de
setembro de 2018, resolvem:
Art. 1º A Portaria Conjunta nº 19, de 05 de julho de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 1º Designar o Coordenador de Audiovisual da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, seu substituto legal, e o servidor RICARDO VIEIRA ROEHE,
matrícula 240.599-7, como representantes da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal para compor a Brasília Film Commission." (NR)
"Art. 3º A Presidência da Brasília Film Commission será exercida pelo Coordenador de Audiovisual da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, sendo
substituído, em suas ausências e impedimentos, pelo seu substituto legal." (NR)
Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília/DF, 25 de novembro de 2025
FRANCISCO CLÁUDIO DE ABRANTES

Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa
Titular da Unidade Gestora Concedente

 
CRISTIANO NOGUEIRA ARAÚJO

Secretário de Estado de Turismo
Titular da Unidade Gestora Concedente
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR, por extinção de cargo, SILVIO DE MORAIS VIEIRA, matrícula 1719878X, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-02, SIGRH 10001722, de Assessor

Especial, do Gabinete, da Vice-Governadoria.

EXONERAR, por extinção de cargo, RAFAEL CHAGAS PINTO OLIVEIRA, matrícula 17125995, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, SIGRH 10001726, de Chefe, da

Assessoria de Relações Públicas, do Gabinete, da Vice-Governadoria.

NOMEAR SILVIO DE MORAIS VIEIRA, matrícula 1719878X, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-02, de Chefe, da Assessoria de Relações Públicas, da

Vice-Governadoria.

NOMEAR RAFAEL CHAGAS PINTO OLIVEIRA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-04, de Assessor Especial, da Assessoria de Relações Públicas, da Vice-

Governadoria.

EXONERAR MARCELO BARROSO SIRKIS, matrícula 17257115, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-03, SIGRH 55005986, de Chefe, da Assessoria de Comunicação, do

Gabinete, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR SAMILLA DA CONCEIÇÃO VIANA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-03, SIGRH 55005986, de Chefe, da Assessoria de Comunicação, do Gabinete,

da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para ouro cargo, CARLOS AUGUSTO BUENO VIEIRA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 01301307, de Assessor

Especial, da Unidade Especial de Execução de Obras, da Subsecretaria de Acompanhamento e Fiscalização, da Secretaria Executiva de Obras e Infraestrutura, da Secretaria de Estado de

Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.

NOMEAR CARLOS AUGUSTO BUENO VIEIRA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, de Assessor Técnico, da Unidade Especial de Execução de Obras, da Subsecretaria

de Acompanhamento e Fiscalização, da Secretaria Executiva de Obras e Infraestrutura, da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.

NOMEAR HARRISON CUNHA GOMES para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Coordenação de Controle Contratual e Medições, da

Subsecretaria de Acompanhamento e Fiscalização, da Secretaria Executiva de Obras e Infraestrutura, da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.

EXONERAR GLÁUCIA CAMAR MARTINS do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 09600088, de Coordenador, da Coordenação de Licenciamento, Obras e

Manutenção, da Administração Regional do Setor Complementar de Indústria e Abastecimento do Distrito Federal.

NOMEAR MARLÚCIA LIMA CAMELLO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 09600088, de Coordenador, da Coordenação de Licenciamento, Obras e

Manutenção, da Administração Regional do Setor Complementar de Indústria e Abastecimento do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, DANIELLA MORAIS DE ANDRADE do Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 09600138, de Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento, da

Administração Regional do Setor Complementar de Indústria e Abastecimento do Distrito Federal, a contar de 19 de novembro de 2025.

NOMEAR FRANKLIN PERNA PEREIRA ALVES para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-07, SIGRH 09600138, de Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento, da

Administração Regional do Setor Complementar de Indústria e Abastecimento do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, ROBERTO RICARDO RODRIGUES, matrícula 286.299-9, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH

03100802, de Diretor, da Diretoria de Acompanhamento das Ouvidorias, da Coordenação de Articulação e Gestão da Qualidade em Ouvidoria, da Ouvidoria-Geral, da Controladoria-Geral

do Distrito Federal.

NOMEAR THIAGO DE SOUZA LIRA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação de Articulação e Fomento à Participação Cidadã, da

Ouvidoria-Geral, da Controladoria-Geral do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, ALINE DOS ANJOS CARNEIRO CRUZ, matrícula 174.561-1, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH 03100804, de Coordenador, da

Coordenação de Inovação e Governança em Ouvidoria, da Ouvidoria-Geral, da Controladoria-Geral do Distrito Federal, a contar de 03 de novembro de 2025.

NOMEAR MOHARA DE MELO GUIMARÃES, matrícula 279.494-2, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH 03100804, de Coordenador, da

Coordenação de Inovação e Governança em Ouvidoria, da Ouvidoria-Geral, da Controladoria-Geral do Distrito Federal.

EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MOHARA DE MELO GUIMARÃES, matrícula 279.494-2, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH

03100806, de Diretor, da Diretoria de Inteligência em Ouvidoria, da Coordenação de Inovação e Governança em Ouvidoria, da Ouvidoria-Geral, da Controladoria-Geral do Distrito Federal.

NOMEAR ROBERTO RICARDO RODRIGUES, matrícula 286.299-9, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, CPE-07, SIGRH 03100806, de Diretor, da Diretoria de

Inteligência em Ouvidoria, da Coordenação de Inovação e Governança em Ouvidoria, da Ouvidoria-Geral, da Controladoria-Geral do Distrito Federal.

NOMEAR o MAJ QOPM THIAGO GOMES NASCIMENTO para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-03, de Chefe, da Assessoria de Gestão e Governança, da

Casa Militar do Distrito Federal.

EXONERAR RITA DE CASSIA MOURA FARIA, Agente de Polícia, matrícula 76.839-1, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 3102398, de Assessor Técnico, da

Divisão Integrada de Atendimento à Mulher, do Gabinete do Delegado-Geral, da Polícia Civil do Distrito Federal.

NOMEAR DANIELA MELLO DE SOUZA, Agente de Polícia, matrícula 78.312-9, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 3102398, de Assessor Técnico,

da Divisão Integrada de Atendimento à Mulher, do Gabinete do Delegado-Geral, da Polícia Civil do Distrito Federal.

EXONERAR PAULO ROBERTO CAMARGO, Agente de Polícia, matrícula 231.037-6, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 3101214, de Chefe de Plantão, da

Delegacia da Criança e do Adolescente II, do Departamento de Polícia Especializada, da Polícia Civil do Distrito Federal.

NOMEAR EBER SATHLER DA SILVA JÚNIOR, Agente Policial de Custódia, matrícula 58.487-8, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 3101214, de

Chefe de Plantão, da Delegacia da Criança e do Adolescente II, do Departamento de Polícia Especializada, da Polícia Civil do Distrito Federal.

EXONERAR LINCON MASSAHIRO TAKANO, Agente de Polícia, matrícula 47.567-X, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 3101337, de Chefe da Seção de

Gerenciamento de Crise, da Divisão de Operações Especiais, do Departamento de Atividades Especiais, da Polícia Civil do Distrito Federal.

NOMEAR KENNEDY BEN OLIVEIRA PRIMO, Agente de Polícia, matrícula 230.301-9, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 3101337, de Chefe da

Seção de Gerenciamento de Crise, da Divisão de Operações Especiais, do Departamento de Atividades Especiais, da Polícia Civil do Distrito Federal.

NOMEAR JAQUELINE FERREIRA DE SOUZA, Perita Médico-Legista, matrícula 244.967-6, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 3100982, de Chefe

da Seção de Perícias Médicas, da Divisão de Perícia no Vivo, do Instituto de Medicina Legal, do Departamento de Polícia Técnica, da Polícia Civil do Distrito Federal.

NOMEAR JOÃO AFONSO COELHO NETO, Agente de Polícia, matrícula 194.262-X, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 3101910, de Chefe da Seção de

Recursos Tecnológicos, do Laboratório de Tecnologia Contra Lavagem de Dinheiro, do Departamento de Inteligência, Tecnologia e Gestão da Informação, da Polícia Civil do Distrito Federal.

EXONERAR ALBERTO OLIVEIRA CAZER, Agente de Polícia, matrícula 228.999-7, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 3101910, de Chefe da Seção de Recursos

Tecnológicos, do Laboratório de Tecnologia Contra Lavagem de Dinheiro, do Departamento de Inteligência, Tecnologia e Gestão da Informação, da Polícia Civil do Distrito Federal, a

contar de 10 de outubro de 2025.

EXONERAR o CEL QOPM MURIEL MENDONÇA DIAS SILVA, matrícula 50.637-0, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-05, SIGRH 21102446, de Comandante, da

Academia de Polícia Militar de Brasília, do Departamento de Educação e Cultura, do Comando-Geral, da Polícia Militar do Distrito Federal.

NOMEAR o CEL QOPM LEONARDO DA SILVA FERNANDES, matrícula 50.616-8, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-05, SIGRH 21102446, de

Comandante, da Academia de Polícia Militar de Brasília, do Departamento de Educação e Cultura, do Comando-Geral, da Polícia Militar do Distrito Federal.
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EXONERAR JESSIA ALLANA DIAS MOREIRA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 06300237, de Gerente, da Gerência de Análise I, da Diretoria de Registro
Empresarial, da Coordenação de Registro Empresarial, da Secretaria-Geral, da Presidência, da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF.
NOMEAR ISTEFFANNY HAYLA DA SILVA SOUSA para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 06300237, de Gerente, da Gerência de Análise I, da Diretoria de
Registro Empresarial, da Coordenação de Registro Empresarial, da Secretaria-Geral, da Presidência, da Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal - Jucis/DF.
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, e diante do contido no Processo
SEI-GDF 04039-00002603/2025-35, resolve:
DESIGNAR ALINE DE QUEIROZ CALDAS, matrícula 275.081-3, Chefe de Gabinete, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, para substituir, sem acumular
vencimentos e sem prejuízo das suas atribuições, ANTONIO GUTEMBERG GOMES DE SOUZA, matrícula 282.540-6, Secretário de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal, Símbolo
CNP-03, no período compreendido entre 18 de dezembro de 2025 a 26 de dezembro de 2025, por motivo de afastamento legal.
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
DISPENSAR BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA da Função de Conselheiro Titular, da Comissão-Geral de Ética Pública - CGEP.
DISPENSAR MARCELO LAVOCAT GALVÃO da Função de Conselheiro Suplente, da Comissão-Geral de Ética Pública - CGEP.
DESIGNAR MARCELO LAVOCAT GALVÃO para exercer a Função de Conselheiro Titular, da Comissão-Geral de Ética Pública - CGEP, para mandato de dois anos.
DESIGNAR CATIA MIHO TAKAHASHI DE AQUINO CARVALHO para exercer a Função de Conselheira Suplente, da Comissão-Geral de Ética Pública - CGEP, para mandato de dois anos.
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, artigo 12, § 1º da Lei Complementar nº
934, de 07 de dezembro de 2017, resolve:
DISPENSAR SHURAMA PINHEIRO TOLEDO da Função de Membro Titular, do Conselho de Cultura do Distrito Federal, como representante do Poder Público do Distrito Federal.
DESIGNAR EDUARDO JOSÉ CABRAL DE FREITAS DURÃES para exercer a Função de Membro Titular, do Conselho de Cultura do Distrito Federal, como representante do Poder Público
do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 318, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da composição do Comitê Permanente de Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - CPNAB, instituído pela Portaria nº 98, de 10 de maio de 2024, e alterado pelas
portarias nº 262, de 4 de outubro de 2024, nº 49, de 27 de fevereiro de 2025, nº 229, de 09 de setembro de 2025, nº 237, de 12 de setembro de 2025 e nº 262, de 10 de outubro de 2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, pelo art. 8º do Decreto nº 39.174, de 3 de julho de 2018, e em conformidade com a Portaria nº 262, de 10 de outubro de 2025, resolve:
Art. 1º Fica dispensado da composição do Comitê Permanente de Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - CPNAB o seguinte membro:
I – JOÃO FILHO DE SOUSA CÂNDIDO, matrícula nº 0254730-9;
Art. 2º A Portaria nº 262, de 10 de outubro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Ficam designados para compor o Comitê Permanente de Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – CPNAB:
I – JOSE CARLOS PRESTES DA ROCHA JUNIOR, matrícula n° 0127.521-6, na qualidade de Presidente;
II – FELIPE RAMON MORO RODRIGUEZ, matrícula n° 0246.895-6, na qualidade de Vice-Presidente;
III – KAMILA VICENZI ANDRADE, matrícula n° 240.513-X, na qualidade de membro;
IV – MIRELLA PATRICIA MELO XIMENES, matrícula n° 0243.202-1, na qualidade de membro;
V – LUCAS CAVALCANTE FREYER, matrícula n° 0256.908-6, na qualidade de membro;
VI – BRUNO SOARES RIBEIRO, matrícula n° 258.996-6, na qualidade de membro.”
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO ABRANTES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 682, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e, tendo em
vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art.1º Designar os servidores EMERSON BENEDITO VIDAL, Matrícula nº 1650.635-6, Técnico de Atividades Culturais e GIOVANA RIBEIRO PEREIRA, Matrícula nº 0240.566-0,
Analista de Atividades Culturais, para atuarem como gestores do Termo de Fomento referente ao Projeto “PROJETO MULTICULTURAL: SARAU LITERÁRIO - APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS E CORDELISTAS!”, celebrado no âmbito da Proposta nº 843 – Plataforma MROSC.
Art.2º Compete a Presidência da Comissão Gestora ao servidor EMERSON BENEDITO VIDAL e a Vice-presidência à servidora GIOVANA RIBEIRO PEREIRA.
Art.3º Compete aos servidores designados acompanhar e monitorar a parceria consoante atribuições previstas no art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no art. 52 do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 683, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e, tendo em
vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar os servidores ERIKA DA COSTA E SILVA, Matricula nº 1431.244-1, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, EMERSON BENEDITO VIDAL,
Matrícula nº 1650.635-6, Técnico de Atividades Culturais e MARCELA MENDES DE ARAUJO, Matrícula nº 0158.509-6, Gestora em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para
atuarem como gestores do Termo de Fomento referente ao Projeto “6ª EDIÇÃO DO PROJETO BRASÍLIA MOSTRA SUA CARA E CULTURA”, celebrado no âmbito da Proposta nº
1029 – Plataforma MROSC.
Art. 2º Compete a Presidência da Comissão Gestora ao servidor EMERSON BENEDITO VIDAL e a Vicepresidência à servidora MARCELA MENDES DE ARAUJO.
Art. 3º Compete aos servidores designados acompanhar e monitorar a parceria consoante atribuições previstas no art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no art. 52 do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 684, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e, tendo em
vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art.1º Designar os servidores AGHATTO AUGUSTO COSTA DOS SANTOS, Matrícula nº 0240.573-3, Técnico de Atividades Culturais, ANDREA EMIKO OSHIRO, Matrícula nº
1727017-0, Analista em Políticas Públicas e Gestão Educacional e EMERSON BENEDITO VIDAL, Matrícula nº 1650.635-6, Técnico de Atividades Culturais, para atuarem como gestores
do Termo de Fomento referente ao Projeto “ARTE E CULTURA 2025”, celebrado no âmbito da Proposta nº 1032 – Plataforma MROSC.
Art.2º Compete a Presidência da Comissão Gestora à servidora ANDREA EMIKO OSHIRO e a Vice-presidência à servidora EMERSON BENEDITO VIDA.
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Art.3º Compete aos servidores designados acompanhar e monitorar a parceria consoante atribuições previstas no art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no art. 52 do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 685, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e, tendo em
vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art.1º Designar as servidoras ERIKA DA COSTA E SILVA, Matricula nº 1431244-1, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, GIOVANA RIBEIRO PEREIRA, Matrícula
nº 0240.566-0, Analista de Atividades Culturais e LIVIA MARCIA FARIA E SILVA, Matrícula nº 0174920-X, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, para atuarem como
gestoras do Termo de Fomento referente ao Projeto “QUILOMBO VIVO”, celebrado no âmbito da proposta nº 1041 – Plataforma MROSC.
Art.2º Compete a Presidência da Comissão Gestora à servidora LIVIA MARCIA FARIA E SILVA e a Vicepresidência à servidora GIOVANA RIBEIRO PEREIRA.
Art.3º Compete às servidoras designadas acompanhar e monitorar a parceria consoante atribuições previstas no art. 61 da Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no art. 52 do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 693, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de dezembro de 2010, resolve:
Art.1º Designar os servidores PEDRO PAULO SOUSA DE CASTRO - Matrícula nº 1724794-2 e VICTOR HUGO FERNANDES MENDES - Matrícula nº 0253349-X, na qualidade de
Fiscais, para acompanhamento da contratação artística direta do cantor "PADRE EZEQUIEL", que se apresentará dentro da programação do projeto "FESTIVAL SHEKINAH", no dia 04
de dezembro de 2025, na Esplanada dos Ministérios, Brasília - DF, no âmbito do Processo SEI nº 00150-00016875/2025-67.
Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços referida no art. 1º em todas as suas fases, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da presente prestação de serviços.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
PROCESSO: 00150-00016875/2025-67. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 14.133, de 1º
de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística do cantor consagrado PADRE
EZEQUIEL, para se apresentar dentro da programação do projeto "FESTIVAL SHEKINAH" a ser realizado no dia 04/12/2025, na Esplanada dos Ministérios, em Brasília - DF, nos termos da
Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262 de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de 04/04/2023, consoante especifica o Projeto
Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (188401281) aprovado mediante o Despacho 188830300, o Documento de Formalização de Demanda - DFD 89 (188832018), o Mapa de Riscos (188832520),
o Estudo Técnico Preliminar - ETP (188832320),bem como a Declaração de Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração Geral (188763074), que apresenta a adequação
fiscal para execução do serviço no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). Publique-se e encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes.

CLÁUDIO ABRANTES

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 00150-00016918/2025-12. INTERESSADO: Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal. RATIFICO, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 14.133,
de 1º de abril de 2021, para adquirir a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação, conforme inciso II, da mencionada lei, referente a contratação artística da Banda consagrada
DOMINUS, para se apresentar dentro da programação do projeto "FESTIVAL SHEKINAH" a ser realizado nos dias 04 e 05 de dezembro de 2025, na Esplanada dos Ministérios, Brasília -
DF, nos termos da Lei Complementar n.º 934/2017, da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Distrital nº 38.933/2018, da Portaria n.º 262 de 05/12/2022 e da Portaria n.º 64 de 04/04/2023,
consoante especifica o Projeto Básico - SECEC/SDDC/CPMPE (188771669), aprovado mediante o Despacho (188840844), o Documento de Formalização de Demanda - DFD -
SECEC/SDDC/CPMPE (188771748), o Mapa de Riscos - SECEC/SDDC/CPMPE (188773788), o Estudo Técnico Preliminar - ETP - (188772271), bem como a Declaração de
Disponibilidade Orçamentária do Subsecretário de Administração Geral (188776235), que apresenta a adequação fiscal para execução do serviço no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais). Publique-se e encaminhe-se a Subsecretaria de Administração Geral, para os fins pertinentes.

CLÁUDIO ABRANTES

TERMO DE FOMENTO (MROSC) N.º 126/2025
PROPOSTA Nº 911

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, cuja delegação de competência foi outorgada
pelo Decreto Distrital nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, capitulo VII, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede no SETOR
CULTURAL SUL, LOTE 2, ZONA CIVICO ADMINISTRATIVA, BRASILIA, DF, CEP 70.070-150, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato representada por
FRANCISCO CLÁUDIO DE ABRANTES, na qualidade de SECRETARIO DE ESTADO, nomeado pelo Decreto Distrital de 04 de julho de 2023, e INSTITUTO SOCIOCULTURAL DO
BEM, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 05.772.349/0001-65, com sede no QUADRA QN 306 CONJUNTO 4, 05/06,
SAMAMBAIA SUL (SAMAMBAIA), BRASÍLIA, DF, CEP 72.306-204, neste ato representada por ANA PAULA ARAUJO DE SOUZA, que exerce a função de Presidente, resolvem celebrar
este TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de
31 de julho de 2014, respectivos regulamentos e demais atos normativos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes: CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO Este instrumento tem por objeto a
realização do projeto “OFICINAS DO BEM", a ser executado na cidade de Samambaia - DF, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento. CLÁUSULA
SEGUNDA – VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. 2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais). 2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária: 16101 II – Programa de Trabalho: 13.392.6219.9075.0374;
13.392.6219.9075.0373 III – Natureza da Despesa: 3.3.50.41 IV – Fonte de Recursos: 100 2.4 – Os empenhos são de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
conforme Notas de Empenho nº 2025NE01177-SECEC e 2025NE01176-SECEC, emitidas em 02/12/2025, sob o evento nº 400097, na modalidade global. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO
DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 30-11-2026. CLÁUSULA QUINTA – CONTRAPARTIDA: 5.1 – Não será exigida contrapartida
da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTORES DA PARCERIA: - Titulares: Designar os servidores ANDREA EMIKO OSHIRO,
Matrícula nº 1727017-0, Analista em Políticas Públicas e Gestão Educacional, DANIEL BRANDÃO BORGES, Matrícula nº 0172.869-5, Analista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, FREDERICO BORGES MACHADO, Matrícula nº 0240.520-2, Analista de Atividades Culturais e RICARDO CARDOSO DE ALMEIDA MACHADO, Matrícula nº
0238.615-1, Técnico de Atividades Culturais, para atuarem como gestores do Termo de Fomento referente ao Projeto “OFICINAS DO BEM”, celebrado no âmbito da Proposta nº 911 –
Plataforma MROSC. Compete a Presidência da Comissão Gestora ao servidor RICARDO CARDOSO DE ALMEIDA MACHADO e a Vice-presidência ao servidor FREDERICO BORGES
MACHADO. Data da assinatura: Brasília, 02 de dezembro de 2025. P/SECRETARIA: FRANCISCO CLAUDIO DE ABRANTES e Pela OSC: ANA PAULA ARAUJO DE SOUZA.
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